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PAUTA DA 14ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO LEGISLATIVO DE 2022, DA CÂMARA 
MUNICIPAL, EM 04/11/2022 ÀS 09:00HS. 
_________________________________________________________________________ 
 

PRESIDENTE: Autorizo o Sr. 1º Secretário a fazer a 1ª chamada dos Srs. Vereadores. 
_________________________________________________________________________ 
 

PRESIDENTE: Havendo número legal, declaro aberta a 14ª Sessão Ordinária do 2º Período 
Legislativo de 2022. 
 
PRESIDENTE: Convido o Sr. (a) ..................................... para fazer a oração de abertura. 
_________________________________________________________________________ 
 

EXPEDIENTE 
 

PRESIDENTE: Autorizo as leituras das correspondências expedidas e recebidas. 
-------------------------------------------- 
PRESIDENTE: Estão inscritos para usarem da palavra os líderes............................................ 
-------------------------------------------- 
 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura das Atas da 12ª e 13ª Sessões Ordinárias do 2º Período 
Legislativo de 2022. 
 

PRESIDENTE: Em discussão as Atas. 
 

PRESIDENTE: Em votação as Atas. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que for 
contrário levante-se. 
 

PRESIDENTE: Aprovadas (ou rejeitadas) por unanimidade (ou por maioria). 
_________________________________________________________________________ 
 

1ª PARTE DA ORDEM DO DIA 
 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Indicação nº 124/2022, de autoria dos Vereadores 
Raimundo Trindade Sodré Lopes (Raimundo do Miteco) e Ozéias Freitas Corrêa 
(Professor Ozéias), cujo teor INDICAM ao senhor Prefeito, EDUARDO SAMPAIO GOMES 
LEITE, para que através da Secretaria Municipal de Educação e estude a possibilidade em 
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Construir uma nova Escola para substituir a Escola Rômulo Maiorana, localizada na 
Comunidade Prainha, zona rural de São Miguel do Guamá/PA.      

 

PRESIDENTE: Que os autores façam a defesa da proposição.  

PRESIDENTE: Em discussão a Indicação. 
 
PRESIDENTE: Em votação a Indicação. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que 
for contrário levante-se. 
  
PRESIDENTE: Aprovada (ou rejeitada) por unanimidade (ou por maioria). 
 
PRESIDENTE: Em sendo aprovada que a Indicação seja encaminhada ao Poder Executivo 
Municipal e a Secretaria Municipal de Educação, para as devidas providências. 
 

 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Indicação nº 125/2022, de autoria do Vereador 
Raimundo Trindade Sodré Lopes (Raimundo do Miteco), cujo teor INDICA ao senhor 
Prefeito, EDUARDO SAMPAIO GOMES LEITE, para que através da Secretaria Municipal de 
Educação estude a possibilidade em garanti a construção do Polo Escolar Irineu Leão 
Sodré, para atender as Comunidades: Santa Rita do Crauateua, Livramento do 
Crauateua, Fátima do Crauateua e Ramal Bacuri, ambas localizadas na zona rural de São 
Miguel do Guamá/PA.      
  
PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa da sua Indicação.  

PRESIDENTE: Em discussão a Indicação. 
 
PRESIDENTE: Em votação a Indicação. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que 
for contrário levante-se. 
  
PRESIDENTE: Aprovada (ou rejeitada) por unanimidade (ou por maioria). 
 
PRESIDENTE: Em sendo aprovada que a Indicação seja encaminhada ao Poder Executivo 
Municipal e a Secretaria Municipal de Educação, para as devidas providências. 
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PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Indicação nº 135/2022, de autoria do Vereador José da 
Silva Ferreira (Zeca do Amandio), cujo teor INDICA ao Prefeito Municipal de São Miguel 
do Guamá/PA, Sr. Eduardo Sampaio Gomes Leite, para que através Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Urbanismo, providencie em caráter de Urgência a abertura de um 
Ramal no perímetro da Comunidade Santo Antônio, passando pela Comunidade Pau 
Darco, nas proximidades da Margem do Rio Guamá. 
  
PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa da sua Indicação.  

PRESIDENTE: Em discussão a Indicação. 
 
PRESIDENTE: Em votação a Indicação. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que 
for contrário levante-se. 
  
PRESIDENTE: Aprovada (ou rejeitada) por unanimidade (ou por maioria). 
 
PRESIDENTE: Em sendo aprovada que a Indicação seja encaminhada ao Poder Executivo 
Municipal e a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, para as devidas 
providências. 
 

 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Indicação nº 136/2022, de autoria do Vereador José da 
Silva Ferreira (Zeca do Amandio), cujo teor INDICA ao Prefeito Municipal de São Miguel 
do Guamá/PA, Sr. Eduardo Sampaio Gomes Leite, para que interceda junto ao Governador 
do Estado do Pará, Exmo. Sr. Helder Zahluth Barbalho, para que a Vicinal que liga o Km 18 
às Comunidades da Ladeira, São Pedro, São Lucas e Santa Maria do Crauateua, até a PA 
127 (São Domingos do Capim), seja transformada em PA, pelo Governo do Estado.  
  
PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa da sua Indicação.  

PRESIDENTE: Em discussão a Indicação. 
 
PRESIDENTE: Em votação a Indicação. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que 
for contrário levante-se. 
  
PRESIDENTE: Aprovada (ou rejeitada) por unanimidade (ou por maioria). 
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PRESIDENTE: Em sendo aprovada que a Indicação seja encaminhada ao Poder Executivo 
Municipal e ao Governador do Estado do Pará, Exmo. Sr. Helder Zahluth Barbalho, para 
as devidas providências. 
 

 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Indicação nº 137/2022, de autoria do Vereador José 
Erisvaldo Jucá da Silva (Val Som), cujo teor INDICA ao Prefeito Municipal de São Miguel 
do Guamá/PA, Sr. Eduardo Sampaio Gomes Leite, para que através da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Urbanismo, providencie a construção de uma Praça de Lazer na 
Comunidade Sagrado Coração de Jesus, situada na localidade Suaçuí (Vila Seca), zona 
rural do município. 
 
PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa da sua Indicação.  

PRESIDENTE: Em discussão a Indicação. 
 
PRESIDENTE: Em votação a Indicação. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que 
for contrário levante-se. 
  
PRESIDENTE: Aprovada (ou rejeitada) por unanimidade (ou por maioria). 
 
PRESIDENTE: Em sendo aprovada que a Indicação seja encaminhada ao Poder Executivo 
Municipal e a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, para as devidas 
providências. 
 

 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Indicação nº 138/2022, de autoria do Vereador Claudio 
Castelo Branco de Sousa Junior (Dr. Claudio), cujo teor INDICA ao Indica ao Prefeito 
Municipal de São Miguel do Guamá/PA, Sr. Eduardo Sampaio Gomes Leite, para que junto 
aos Bancos verifique fontes de financiamento para implantação de energia solar em 
sistema On-grid, que depende da rede de distribuição, que fornece créditos pela energia 
excedente, deduzindo a sobra diretamente do talão mensal de energia nas repartições 
públicas do município, afim de minimizar despesas com energia no município. 

 

PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa da sua Indicação.  

PRESIDENTE: Em discussão a Indicação. 
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PRESIDENTE: Em votação a Indicação. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que 
for contrário levante-se. 
  
PRESIDENTE: Aprovada (ou rejeitada) por unanimidade (ou por maioria). 

 

PRESIDENTE: Em sendo aprovada que a Indicação seja encaminhada ao Poder Executivo, 
para as devidas providências. 
 

 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Indicação nº 139/2022, de autoria do Vereador Ozéias 
Freitas Corrêa (Prof. Ozéias), cujo teor INDICA ao Prefeito Municipal de São Miguel do 
Guamá/PA, Sr. Eduardo Sampaio Gomes Leite, para que através da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Urbanismo, estude as possibilidades de fazer o serviço de aterro em 
um Ramal que interliga a Comunidade da Prainha a Comunidade Ribeiro (São Benedito), 
situada na zona rural do município. 
 
PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa da sua Indicação.  

PRESIDENTE: Em discussão a Indicação. 
 
PRESIDENTE: Em votação a Indicação. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que 
for contrário levante-se. 
  
PRESIDENTE: Aprovada (ou rejeitada) por unanimidade (ou por maioria). 
 
PRESIDENTE: Em sendo aprovada, que a Indicação seja encaminhada ao Poder Executivo 
Municipal e a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, para as devidas 
providências. 
 

 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Indicação nº 140/2022, de autoria do Vereador Ozéias 
Freitas Corrêa (Prof. Ozéias), cujo teor INDICA ao Prefeito Municipal de São Miguel do 
Guamá/PA, Sr. Eduardo Sampaio Gomes Leite, para que através da Secretaria Municipal 
de Educação, estudem as possibilidades de adequar os espaços da Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Belarmino Ribeiro de Souza, localizada no Ramal do Tatuaia, 
Comunidade do Quirino, zona rural do município, para receber as implantações das 
Centrais de Ar do Projeto do Governo municipal de Climatização das Escolas. 
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PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa da sua Indicação.  

PRESIDENTE: Em discussão a Indicação. 
 
PRESIDENTE: Em votação a Indicação. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que 
for contrário levante-se. 
  
PRESIDENTE: Aprovada (ou rejeitada) por unanimidade (ou por maioria). 
 
PRESIDENTE: Em sendo aprovada, que a Indicação seja encaminhada ao Poder Executivo 
Municipal e a Secretaria Municipal de Educação, para as devidas providências. 
 

 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Indicação nº 141/2022, de autoria do Vereador Ozéias 
Freitas Corrêa (Prof. Ozéias), cujo teor INDICA ao Prefeito Municipal de São Miguel do 
Guamá/PA, Sr. Eduardo Sampaio Gomes Leite, para que através da Secretaria Municipal 
de Saúde, estudem as possibilidades de construir um Posto de Saúde na Comunidade 
Quilombola do Canta Galo, zona rural do município. 
 
PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa da sua Indicação.  

PRESIDENTE: Em discussão a Indicação. 
 
PRESIDENTE: Em votação a Indicação. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que 
for contrário levante-se. 
  
PRESIDENTE: Aprovada (ou rejeitada) por unanimidade (ou por maioria). 
 
PRESIDENTE: Em sendo aprovada, que a Indicação seja encaminhada ao Poder Executivo 
Municipal e a Secretaria Municipal de Saúde, para as devidas providências. 
 

 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura do Requerimento nº 053/2022, de autoria do Vereador 
Raimundo Trindade Sodré Lopes (Raimundo do Miteco), cujo teor solicita ao Douto e 
Soberano Plenário que seja aprovado o presente REQUERIMENTO solicitando a realização 
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de uma Sessão Itinerante na Comunidade de Canta Galo, a ser realizada no dia 18 de 
novembro de 2022, na localidade de Canta Galo, zona rural de São Miguel do Guamá/PA. 
 
PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa do seu Requerimento. 

 
PRESIDENTE: Em discussão o Requerimento. 

 
PRESIDENTE: Em votação o Requerimento. O Vereador que aprovar permaneça sentado, 
o que for contrário levante-se. 
 
PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) por unanimidade (ou por maioria). 
 
PRESIDENTE: Em sendo aprovado o Requerimento, que a Secretaria Legislativa 
providencie as medidas necessárias. 
 

 
2ª PARTE DA ORDEM DO DIA 

 

PRESIDENTE: Autorizo a leitura do Parecer de Comissão Permanente de Constituição e 

Justiça (CCJ), sobre o Projeto de Lei nº 041/2022, de origem do Poder Executivo Municipal, 

que “ALTERA O ANEXO II DA LEI MUNICIPAL Nº 255/2013 DE 30 DE OUTUBRO DE 2013 E 

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

PRESIDENTE: O Relator deseja fazer a defesa do seu relatório? 
PRESIDENTE: Em discussão o Parecer. 
 
PRESIDENTE: Em votação o Parecer de Comissão Permanente de Constituição e Justiça 
(CCJ), sobre o Projeto de Lei nº 041/2022. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o 
que for contrário levante-se. 
 
PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) o Parecer de Comissão Permanente de Constituição 
e Justiça (CCJ), sobre o Projeto de Lei nº 041/2022, por unanimidade (ou por maioria). 
 
PRESIDENTE: Em 1ª votação o Projeto de Lei nº 041/2022, de origem do Poder Executivo 

Municipal, que “ALTERA O ANEXO II DA LEI MUNICIPAL Nº 255/2013 DE 30 DE OUTUBRO 

DE 2013 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
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PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) em 1ª votação o Projeto de Lei nº 041/2022, por 

unanimidade (ou por maioria). 

PRESIDENTE: Em 2ª votação Projeto de Lei nº 041/2022, de origem do Poder Executivo 

Municipal, que “ALTERA O ANEXO II DA LEI MUNICIPAL Nº 255/2013 DE 30 DE OUTUBRO 

DE 2013 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o 

que for contrário levante-se. 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) em 2ª votação, o Projeto de Lei nº 041/2022, por 
unanimidade (ou por maioria). 
 
PRESIDENTE: Em sendo aprovado, o Projeto de Lei nº 041/2022, seja encaminhado ao 
Poder Executivo Municipal, para as devidas providências. 
_________________________________________________________________________ 

PRESIDENTE: Autorizo a leitura do Parecer da Comissão Permanente de Constituição e 

Justiça (CCJ), sobre a Indicação de Projeto de Lei nº 016/2022, de autoria do Vereador 

Marcos Diego Neves Pereira, cujo teor Indica ao Poder Executivo Municipal para que 

Encaminhe Projeto de Lei a esta Casa de Leis, que “DISPÕE SOBRE A  CRIAÇÃO DO CARGO 

DE PROVIMENTO EFETIVO DE ZOOTECNISTA E O INCORPORA A ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, 

ESTADO DO PARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PRESIDENTE: O Relator deseja fazer a defesa do seu relatório? 

PRESIDENTE: Em discussão o Parecer.  

PRESIDENTE: Em votação o Parecer da Comissão Permanente de Constituição e Justiça 

(CCJ), sobre a Indicação de Projeto de Lei nº 016/2022, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 

DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE ZOOTECNISTA E O INCORPORA A ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, 

ESTADO DO PARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Vereador que aprovar permaneça em 

sentado, o que for contrário levante-se.  
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PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) o Parecer sobre a Indicação de Projeto de Lei nº 

016/2022, por unanimidade (ou por maioria). 

---------------------------------------------------- 

PRESIDENTE: Em 1ª votação a Indicação de Projeto de Lei nº 016/2022, de autoria do 

Vereador Marcos Diego Neves Pereira, cujo teor Indica ao Poder Executivo Municipal para 

que Encaminhe Projeto de Lei a esta Casa de Leis, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE ZOOTECNISTA E O INCORPORA A ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, 

ESTADO DO PARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Vereador que aprovar permaneça em 

sentado, o que for contrário levante-se. 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 1ª votação, por unanimidade (ou por maioria) a 
Indicação de Projeto de Lei nº 016/2022. 

 
PRESIDENTE: Em 2ª votação a Indicação de Projeto de Lei nº 016/2022, de autoria do 

Vereador Marcos Diego Neves Pereira, cujo teor Indica ao Poder Executivo Municipal para 

que Encaminhe Projeto de Lei a esta Casa de Leis, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE ZOOTECNISTA E O INCORPORA A ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, 

ESTADO DO PARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. O Vereador que aprovar permaneça em 

sentado, o que for contrário levante-se. 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 2ª votação, por unanimidade (ou por maioria) a 
Indicação de Projeto de Lei nº 016/2022. 
 
PRESIDENTE: Aprovado, que a Indicação de Projeto de Lei nº 016/2022, seja encaminhado 
ao Poder Executivo Municipal, para as devidas providências. 
_________________________________________________________________________ 
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PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Indicação de Projeto de Lei nº 017/2022, de autoria do 

Vereador Marcos Diego Neves Pereira, cujo teor Indica ao Poder Executivo para que 

encaminhe Projeto de Lei a esta Casa de Leis que “AUTORIZA O MUNICÍPIO A 

IMPLANTAR POLÍTICA PÚBLICA DE ACESSO À INTERNET NA ZONA RURAL, 

DISTRITOS E COMUNIDADES DISTANTES E CUSTEAR A INSTALAÇÃO DE 

INFRAESTRUTURA BÁSICA DE FIBRA ÓTICA NA ZONA RURAL DE SÃO MIGUEL 

DO GUAMÁ, CRIANDO O PROGRAMA ‘SÃO MIGUEL DO GUAMÁ DIGITAL’, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa da sua Proposição. 

PRESIDENTE: Em discussão a Indicação de Projeto de Lei nº 017/2022.  

PRESIDENTE: Que a Indicação de Projeto de Lei nº 017/2022, seja encaminhada às 

Comissões competentes, para análise e emissão dos respectivos pareceres. 

 

PRESIDENTE: Autorizo a leitura do Ofício nº 158/2022-GABPREF, de 26/10/2022, de 

origem da Poder Executivo Municipal; e, a leitura do Projeto de Lei Municipal nº 042/2022, 

de 26/10/2022, cujo teor “Dispõe sobre a Estimativa da Receita e fixação da Despesa 

Orçamentária Anual do Município de São Miguel do Guamá, Estado do Pará, para o 

Exercício Financeiro de 2023.” 

PRESIDENTE: Que o Projeto de Lei Municipal nº 042/2022, seja encaminhado às Comissões 

competentes, para analise e emissão dos respectivos pareceres. 

_________________________________________________________________________ 

PRESIDENTE: Autorizo o Sr. 1º Secretário a fazer a leitura do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 011/2022, de iniciativa do Vereador Raimundo Trindade Sodré Lopes, cujo teor 
“concede o Título Honorífico de Cidadão Guamaense ao senhor Ministro do STF e do TSE, 
DR. Alexandre de Moraes”.  

PRESIDENTE: Em discussão o Projeto de Decreto Legislativo nº 011/2022. 
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PRESIDENTE: Que o Projeto de Decreto Legislativo nº 011/2022, seja encaminhado às 
Comissões competentes, para análise e emissão dos respectivos pareceres. 
_________________________________________________________________________ 

 
PRESIDENTE: Autorizo o Sr. 1º Secretário a fazer a leitura do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 012/2022, de iniciativa do Vereador Raimundo Trindade Sodré Lopes, cujo teor 
“concede o Título Honorífico de Honra ao Mérito ao senhor Ministro do STF e do TSE, DR. 
Alexandre de Moraes”.  

PRESIDENTE: Em discussão o Projeto de Decreto Legislativo nº 012/2022. 

PRESIDENTE: Que o Projeto de Decreto Legislativo nº 012/2022, seja encaminhado às 
Comissões competentes, para análise e emissão dos respectivos pareceres. 
_________________________________________________________________________ 

 
GRANDE EXPEDIENTE 

 
PRESIDENTE: Estão inscritos para usarem da palavra os Vereadores.................................... 
_________________________________________________________________________ 

 
ENCERRAMENTO 

 
RESIDENTE: DECLARO encerrada a presente Sessão e convido para a 15ª Sessão Ordinária 
do 2º Período Legislativo de 2022, que será realizada no dia 11/11/2022, às 09:00hs. 


